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ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear a Sra. TATIANNE SILVA MENDES, 

no cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO dos 
Cemitérios Municipais, do Departamento de Supervisão 
Geral dos Cemitérios Municipais, da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta 
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 21/03/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, 22 de março de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear o Sr. JOÃO VICTOR SILVA NOGUEIRA, 

no cargo de SUBSECRETÁRIO DE ATENÇÃO À SAÚDE, 
da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta 
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 18/03/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, 22 de março de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

 R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear a Sra. MARIANA PERES ALVES 

CAIMI, no cargo de GERENTE DE SISTEMAS DE 
DRENAGEM, da Subsecretaria de Apoio Operacional, da 

“Nomeia a pessoa que menciona”

“Nomeia a pessoa que menciona”

“Nomeia a pessoa que menciona”

P O R T A R I A  Nº 702/2024

P O R T A R I A  Nº 703/2024

P O R T A R I A  Nº 708/2024

Secretaria Municipal de Infraestrutura.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta 

portaria, entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 04/03/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, 22 de março de 2024.

AÇÃO SOCIAL
GABINETE

SAE

HOMOLOGAÇÃO DE PARECER TÉCNICO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DE PARECER TÉCNICO

PROCESSO 6620/2023
ENTIDADE: BENEFICÊNCIA EVANGÉLICA 

ARAGUARINA - BEA, CNPJ/MF nº 21.292.081/0001-10
EXERCÍCIO 2024
O Secretário Municipal do Trabalho, Ação Social, da 

Juventude e Combate à Fome PAULO APÓSTOLO 
DA SILVA, RESOLVE HOMOLOGAR O PARECER 
TÉCNICO, emitido pela Comissão de Seleção, a qual 
pronunciou de forma expressa ao apreciar a documentação 
apresentada pela entidade BENEFICÊNCIA EVANGÉLICA 
ARAGUARINA - BEA, CNPJ/MF nº 21.292.081/0001-
10, concluindo que a entidade observou os requisitos 
estabelecidos na Lei Federal nº 13.019/2014 e suas 
alterações e o Decreto Municipal nº 130/2019, estando 
assim apta para celebrar parceria com a Administração 
Pública Municipal mediante celebração de TERMO DE 
FOMENTO, observando as disposições contidas na Lei 
Orçamentária Anual.. 

Gabinete do Secretário em 22 de março de 2024.
Paulo Apóstolo da Silva
Secretário Municipal do Trabalho, Ação Social, da 

Juventude e Combate à Fome

Conforme exposto no artigo 75, §3º da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, a Prefeitura Municipal de 
Araguari/MG, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Gabinete, COMUNICA aos interessados que realizará 
dispensa de licitação para futura e eventual Contratação de 
empresa especializada no serviço de confecção de placas 
para serem fixadas em locais de obras.

Eventuais interessados podem apresentar proposta de 
preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que 
a Administração escolherá a mais vantajosa.

Os interessados em apresentar proposta, entrar em 
contato com Secretaria Municipal de Gabinete, através do 
telefone n° (34) 3690-3006, e-mail: gabinete@araguari.
mg.gov.br, no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

Araguari, 22 de março de 2024. 
Joaquim Fernandes Soares - Secretário Municipal de 

Gabinete.

PREGÃO ELETRÔNICO 03/2024 - PROCESSO 
1021/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
SAE – SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO 

DE ARAGUARI-MG – PREGÃO ELETRÔNICO 03/2024, 
Autarquia Municipal Autônoma, concessionária dos 
serviços públicos de saneamento básico, torna público que, 
fará realizar a Licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
(Sistema de Registro de Preços), do tipo menor preço por 
item, com COTA Principal e COTA Exclusiva para ME, MEI e 
EPP, visando a Registro de preços para eventual aquisição 
de pneus, câmaras de ar e protetor (fitão) automotivos 
novos, primeira linha, primeira vida, linha de montagem, os 
quais deverão estar dentro das normas ABNT NBR5531, 

PROCESSO 6482/2023
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE 

TERAPÊUTICA EL SHADDAY DE ARAGUARI, CNPJ/MF 
nº 13.726.023/0001-20

EXERCÍCIO 2024
O Secretário Municipal do Trabalho, Ação Social, da 

Juventude e Combate à Fome PAULO APÓSTOLO 
DA SILVA, RESOLVE HOMOLOGAR O PARECER 
TÉCNICO, emitido pela Comissão de Seleção, a qual 
pronunciou de forma expressa ao apreciar a documentação 
apresentada pela entidade ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE 
TERAPÊUTICA EL SHADDAY DE ARAGUARI, CNPJ/
MF nº 13.726.023/0001-20, concluindo que a entidade 

observou os requisitos estabelecidos na Lei Federal nº 
13.019/2014 e suas alterações e o Decreto Municipal nº 
130/2019, estando assim apta para celebrar parceria com 
a Administração Pública Municipal mediante celebração 
de TERMO DE FOMENTO, observando as disposições 
contidas na Lei Orçamentária Anual.. 

Gabinete do Secretário em 22 de março de 2024.
Paulo Apóstolo da Silva
Secretário Municipal do Trabalho, Ação Social, da 

Juventude e Combate à Fome
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FAMEP
INSTITUI COMISSÃO PARA OS FINS QUE 

MENCIONA. 
O PRESIDENTE DA FAMEP, no uso das suas 

atribuições legais que lhe são próprias, e; 
CONSIDERANDO o encerramento do exercício 

orçamentário, financeiro e contábil de 2023, para os órgãos 
e entidades da Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO que o inciso II, do art. 1º, do Decreto 
nº 534, de 17 de novembro de 2023, estabelece o prazo 
para a constituição da comissão de levantamento da dívida 
flutuante e fundada e de inventários físicos e financeiros a 
que se refere o art. 3º do mencionado Decreto;

E, CONSIDERANDO a necessidade de promover o 
inventário físico e financeiro dos valores existentes desta 
Fundação, nos termos da Lei 4.320, de 17 de março de 
1964, sendo preciso para tanto a nomeação da respectiva 
Comissão que desempenhará os trabalhos,

NOMEIA: Fica constituída comissão para promover 
na FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E 
PARADESPORTO - FAMEP o levantamento completo com 
emissão de certidões correspondentes das dívidas flutuante 
e fundada, bem como os inventários físicos e financeiros 
dos valores em tesouraria, dos bens pertencentes ao 
ativo permanente em uso ou estocado e dos materiais em 
almoxarifado ou em outras unidades similares, do passivo 

NBR NM 250:2001 E NM 251:2001, certificados pelo 
INMETRO exceto para pneus relativos a máquinas 
pesadas, câmaras de ar e protetores (fitão), para atender 
às necessidades dos veículos leves, utilitários, caminhões, 
máquinas e tratores da Frota da Superintendência de Água 
e Esgoto de Araguari-MG, mediante instrumento contratual. 
Ficam convocados à competição licitatória todos aqueles 
que tiverem interesse na matéria e que se enquadrarem 
nas condições estabelecidas no inteiro teor do Edital, 
cujas cópias poderão ser obtidas GRATUITAMENTE 
no endereço via INTERNET SITE: www.saearaguari.
com.br. (link “licitações” ou Portal da Transparência + 
Licitações”). Maiores informações, pelos telefones (034) 
3242-3579/3246-6697. O recibo do ANEXO I do Edital 
deverá ser remetido para a SAE através dos e-mails 
patricia@saearaguari.com.br e licitasae@saeraguari.com.
br para eventuais comunicações aos interessados, quando 
necessário. (Data e hora do início da Sessão Pública = 15 
de abril de 2024 às 09:00:00 horas).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 04/2024 - PROCESSO 

1027/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
SAE – SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO 

DE ARAGUARI-MG – PREGÃO ELETRÔNICO 04/2024, 
Autarquia Municipal Autônoma, concessionária dos 
serviços públicos de saneamento básico, torna público que, 
fará realizar a Licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
(Sistema de Registro de Preços), do tipo menor preço por 
item, com COTA Principal – COTA Exclusiva para ME, MEI 
e EPP, visando a  Realização de Pregão Eletrônico (bens 
comuns) para futura aquisição de válvulas de retenção, 
borboleta e de gaveta para substituição às instaladas no 
sistema que estão muito desgastados pelo tempo de uso, 
mediante instrumento contratual. Ficam convocados à 
competição licitatória todos aqueles que tiverem interesse 
na matéria e que se enquadrarem nas condições 
estabelecidas no inteiro teor do Edital, cujas cópias poderão 
ser obtidas GRATUITAMENTE no endereço via INTERNET 
SITE: www.saearaguari.com.br. (link “licitações” ou Portal 
da Transparência + Licitações”). Maiores informações, 
pelos telefones (034) 3242-3579/3246-6697. O recibo do 
ANEXO I do Edital deverá ser remetido para a SAE através 
dos e-mails patricia@saearaguari.com.br e licitasae@
saeraguari.com.br para eventuais comunicações aos 
interessados, quando necessário. (Data e hora do início 
da Sessão Pública = dia 08 de abril de 2024, às 09:00:00 
horas).

circulante e não circulante, das contas representativas dos 
atos potenciais ativos e passivos, tendo como base, para 
efeito de apuração dos dados o dia 31 de dezembro de 
2023, formada pelas seguintes pessoas: 

PRESIDENTE:
I – Vicente de Paulo Ferreira da Silva - DIRETOR 

DEPTO DE CONTABILIDADE;
MEMBROS:
II - IGGOR MATHEUS DE MOURA SILVA - ASSESSOR 

DE CONTROLE INTERNO; 
III - JÉSSICA Mª IZIDORO DE CASTRO DA LUZ - 

ASSESSOR ESPECIAL DE ORÇAMENTO; 
IV - MARCOS LUCIANO SALES JUNIOR - 

TESOUREIRO; 
V - MARLON JOSÉ GONÇALVES - COORDENADOR 

DE PATRIMÔNIO
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 

a presente Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E 
PARADESPORTO

Wesley Marcos Lucas de Mendonça - Presidente
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